
REQUERIMENTO Nº      DE 2014 

(Da Sra. Liliam Sá) 

                     Requer sejam convocados 

para prestar informações nesta Comissão, 

os delegados Dra. Linda Glaucia, Titular da 

Delegacia Especializada de Assistência e 

Proteção à Criança e ao Adolescente do 

Estado do Amazonas e Dr. Rafael da Rocha 

Allemand, Delegado de Polícia Civil do 

Estado do Amazonas, que foram 

responsáveis pela “Operação Estocolmo” 

onde várias pessoas foram presas suspeitas 

de envolvimento nos crimes de exploração 

sexual de crianças e adolescentes. 

Senhora Presidenta: 

               Nos termos regimentais, requeiro a V. Exa. que sejam convocados 

para prestarem informações nesta Comissão, os delegados Dra. Linda Glaucia, 

Titular da Delegacia Especializada de Assistência e Proteção à Criança e 

ao Adolescente do Amazonas e Dr. Rafael da Rocha Allemand, Delegado de 

Polícia Civil do Estado do Amazonas, que foram responsáveis pela Operação 

Estocolmo onde várias pessoas foram presas suspeitas de envolvimento nos 

crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. 



 

                    JUSTIFICAÇÃO: 

                            

    A “Operação Estocolmo” foi realizada pela Polícia Civil em novembro 

de 2012, e encaminhada à justiça pelo Ministério Público. No dia 28 de janeiro, 

deste ano, o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, aceitou  a denúncia. 

A "Estocolmo" descobriu uma rede de exploração sexual infanto-juvenil, que 

envolvia políticos e empresários do Estado.  

   Na ocasião, foram cumpridos 46 mandados de busca e apreensão – 

nas casas das vítimas, dos agenciadores e dos empresários –, e outros oito de 

prisão. 

   No inquérito impetrado pelo Ministério Público, 19 pessoas aparecem 

como indiciadas. Um total de 30 adolescentes, com idades entre 13 e 17 anos, 

foram identificadas durante as investigações que resultaram na "Operação 

Estocolmo". As mesmas eram aliciadas e agenciadas. Entre os clientes, 

estariam empresários de Manaus. 

Pelos motivos expostos solicito, aos nobres pares, a aprovação deste 

requerimento.  

 

Sala das Sessões, em       de                          de  2014. 

 
 

 
Deputada LILIAM SÁ 

 


